
it flfJh 
Paço Municipal "Pro? Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal 	
Secretaria Municipal da Educaçào 

da Educação 

ANALISE DA COMISSAO DE SELEQAO 

Tendo em vista a necessidade de celebraçao de parceria entre a Prefeitura de 

Assis e a Organizaçâo da Sociedade Civil, "APAE - Associação de pals e amigos dos 

excepcionais de Assis", no ano de 2.025, de acordo corn a Lei no 13.019, de 31 de 

julho de 2014, e alteraçaes, em seu artigo 30, Incise Vi, da dispensa de chamamento 

pUblico, bem corno o artigo 31, Incise II, da inexigibilidade, devido a inviabilidade de 

competicäo entre as organizaQOes da sociedade civil em razão da natureza singular do 

objeto da parceria, e conforme previsto na Lei Orçamentária Anual do municIpio de Assis, 

a Comissão de Seleçào, no ambito da Secretaria Municipal da Educaçao, destinada a 

processar e habilitar as Organizaçôes da Sociedade Civil, para a consecução de 

finalidades de interesse pUblico a recIproco, realizou a análise individual da reiacão 

documental abaixo: 

1 Piano de Trabalbo elaborado de acordo como o Art.22 da Lei Federal n° 

13.019/2014 e suas alteracôes; 

2. Comprovaçao de regularidade de debitos relatives a Tributos Federals e a 
Divida Ativa da Uniâo, FGTS, de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho e de regularidade municipal; 

3. Cópia do estatuto social registrado da OSC, bem como a respectivo regimento 

interno, regimento de compras de bens e serviços e contrataçUes a/eu outras 

normas internas de funcionamento e organizaçao, se houver; 

4. Copia da ata de eleiçäo do quadra dirigente atual da OSC; 

5. Relaçäo nominal atualizada dos dirigentes e conselheiros da OSC contendo: 

5.1 Nome e data de nascimento, 

5.2 Cargo, 

5.3 Endereço cornpleto, telefone/celular, email pessoal, 

5.4 NOmero do RG, 

5.5 NUmero do CPF. 

6. Deciaraçâo de endereço, com a comprovacão de qua a organizacao da 

sociedade civil funciona no endereço por ela declarado; 

7. Declaracão de que possul instalacôes, condiçOes materiais e capacidade 

técnica e operacional para a desenvolvirnento das atividades previstas na 

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas; 
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8. Declaraçäo de que a OSC não está impedida de celebrar qualquer modalidade 

de parceria corn órgâos püblioos, portanto, nâo se subrnetendo as vedaçOes 

previstas no artigo 39 da Lei Federal n° 13.01912014 e atteraçOes; 

a Copia do parecer conclusivo do Ajuate anterior emitido pelo Orgäo cia 

adrninistraçao municipal responsável peta prestaçäo de contas; 

10. lnscriçao cia OSC e cia entidade parceira no Cadastro Nacional das Pessoas 

JurIdicas (CNPJ); 

11. Declaraçao atuaflzada acerca cia não existéncia no quadra diretivo cia OSC de 

membro de Poder ou do Ministário PUblico, ou dirigente cia órgão ou entidade 

cia Admiriistraçâo PUbilca da mesma esfera governamental celebrante, seus 

respectivos cônjuges ou companheiros, bern coma parentes em Unha reta, 

colateral ou par afirtidade, ate o segundo grau; 

12. Declarção atualizada acerca de contrataçâo ou nâo de empresas 

pertencentes 80 respectivo cônjuge ou companheiro, bern coma parente em 

linha reta, colateral ou par afinidade S ate 20  grau de dirigentes cia OSC, ou de 

agentes politicos do Fader PUblico ou do Ministério Püblico, dirigente de órgão 

ou entidade cia Adrninistraçào POblica cia mesma esfera governamental; 

13. Declaraçao assinada pelo contador responsavel pela escrituraçâo contabil cia 

OSC, obedecendo aos principios fundamentais de contabilidade e corn as 

Normas Brasileiras de Contabilidade, anexar certidão emitida peto CRC; 

14. Declaraçâo de que possui experléncia prévia a corn efetividade na realizaçâo 

das 

atividades previstas no plane de trabalho bern coma a cumprimento das metas; 

Declaraçâo constando a nCimero da conta corrente bancária aberta 

exolusivarnente para a recebimento dos repasses vinculados ao Termo de 

Colaboraçâo, a qual deverá pertencer ao Banco do Brasil ou a Caixa 

Econornica Federal, anexar extrato bancario do rnês anterior a atual; 

16. Declaração atestando a divulgação em meics eletrOnicos (informar o endereço 

do site da OSC) a em locals visIveis cia sua sede social a dos estabelecirnentos 

em que exerça suas açOes, da parceria anterior, anexar printscreen da pagina 

do site e fate da divulgacäo do local (ambos legiveis), de acordo corn o Art. 11 

cia Lei Federal no 13019/2014 e alteraçôes. 
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Apôs analise documental prévia, a Comissâo de Seleção considera APTA a 

Organização da Sociedade Civil, "APAE - Associação do pals e amigos dos 

excepcionais do Assis", a celebração de parceria corn a Prefeitura de Assis, no ano 

de 2025, para fins de disponibflização de 55 (cinquenta e cinco) vagas para 

atendirnento do Educação Especial, aos alunos do municIplo de Assis quo necessitarn 

de apoio permanente-pervasivo corn Deficiência Intelectual ou Deficiêricia MOltip}a 

associada a Deficiericia Intelectual e do apolo substancial ou rnuitc substancial corn 

Transtorno do Espectro Autista ou Deficiência MUltipla associada so Transtorno do 

Espectro Autista que não são beneficiados pela inclus5o em classes comuns de 

ensino regular, par rneio do instrumento Termo do Colaboração, nos termos da Lei n° 

13.019/2014 e alteraçOes. 

G raz a C. do or Ira 
Supervisora do Ensi 

13 de dezenibro de 2.024. 

Natalia A. 	de Souza 
Encarregado do Setor 


